(Protocolo nº 304.821/15)
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PORTARIA ARTESP Nº 23, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015.

Instaura processo administrativo sancionatório para apuração de eventual descumprimento do Plano de Negócios pela Operadora dos Serviços de Arrecadação (OSA) DBTrans.
O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, em conformidade com o artigo 10, combinado com o artigo 4º, VI e X, todos da Lei Complementar Estadual nº 914, de 14 de janeiro de 2002, o artigo 19, XV, do Regimento Interno da ARTESP, e os artigos 62 a 64 da Lei Estadual nº 10.177, de 30 de dezembro de 1998;
RESOLVE:
Artigo 1º - Instaurar processo administrativo sancionatório para apuração de eventual descumprimento do Plano de Negócios pela Operadora dos Serviços de Arrecadação (OSA) DBTrans.
Parágrafo único - O processo administrativo aludido no caput deverá se manter sigiloso até a decisão final, salvo em relação ao acusado, seu procurador ou terceiro que demonstre legítimo interesse, nos termos do artigo 64 da Lei Estadual nº 10.177, de 30 de dezembro de 1998.
Artigo 2º - Constituir Comissão Administrativa com a finalidade de conduzir o processo administrativo referido no artigo anterior, a qual deverá observar as disposições da Lei Estadual nº 10.177/1998.
§ 1º - À Comissão Administrativa são delegados todos os poderes instrutórios, inclusive o de proferir decisões intermediárias.

§ 2º - O Relatório Final da Comissão Administrativa deverá, ao fim, opinar quanto ao cometimento ou não de infração e, sendo o caso, sugerir a respectiva penalidade.

§ 3º - O Relatório Final da Comissão Administrativa subsidiará a decisão final da Diretoria Geral, que será precedida de manifestação da Consultoria Jurídica.
Artigo 3º - Designar os servidores abaixo identificados para a composição da Comissão prevista no artigo anterior:
I – Helmuth Barbosa dos Santos, portador da cédula de identidade RG nº 28.264.168-3 SSP/SP, Superintendente de Área, lotado na Diretoria de Controle Econômico e Financeiro - DCE, a quem caberá a função de presidente da Comissão;

II – Fernanda Valéria Torrano Alexiades, portadora da cédula de identidade RG nº 29.157.757-X SSP/SP, Assessora de Regulação de Transporte, lotada na Chefia de Gabinete - CGD; e
III – Yuri Alves de Oliveira Primitz, portador da cédula de identidade RG nº 24.880.080-2 SSP/SP, Assessor de Regulação de Transporte, lotado na Diretoria de Assuntos Institucionais - DAI.

Parágrafo único - O servidor designado no inciso I será o responsável pela presidência e coordenação dos trabalhos da Comissão.

Artigo 4º - Dispensar os membros da Comissão ora constituída de suas atribuições normais nas datas e horários reservados às reuniões, assim como para elaboração do Relatório Final. 

Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

GIOVANNI PENGUE FILHO
DIRETOR GERAL
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